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Dispõe sobre autorização excepcional para realização de
matrícula referente ao Processo Seletivo UEG 2021/2.

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS, no uso de suas

atribuições legais, estatutárias e regimentais, e CONSIDERANDO:
 
1. o Plano Emergencial de Ensino e Aprendizagem – PEEA para os

cursos de graduação, aprovado pela Instrução Normativa nº. 80/2020 (SEI
n. 000012270847), que define os procedimentos que nortearão as atividades
acadêmicas enquanto permanecer a situação de emergência na Saúde Pública do
Estado de Goiás em razão da disseminação do novo Coronavírus (Covid -19);

 
2. a Instrução Normativa nº n. 7/2021 (SEI n. 000022156918), que

ajusta o Calendário Acadêmico 2021 da Universidade Estadual de Goiás (UEG), nos
termos do parágrafo único do art. 1º da Resolução CsU n. 992/2021;

 
3. o Edital de Abertura do Processo Seletivo UEG 2021/2, que

estabelece:
 

220.1.1 nos casos em que houver impedimento da apresentação do
certificado ou diploma de conclusão do Ensino Médio ou de curso
equivalente, poderá ser apresentada uma declaração de conclusão do Ensino Médio ou
de curso equivalente, com obrigatoriedade da apresentação do certificado ou diploma no
prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de realização da confirmação
de matrícula, sob pena de perda da vaga. Sendo que a declaração exclusiva de
conclusão do 3º ano do Ensino Médio, não terá validade para efeito de matrícula.
 
4. o Edital nº. 015/2021/PrG de 27 de outubro de 2021, em que a Pró-

Reitoria de Graduação convoca para cadastramento e matrícula os candidatos
classificados em 1ª chamada no Vestibular 2021/2;

 
5. a Resolução CsU n. 1016, de 28 de outubro de 2021 (SEI n.

000024837363), que aprova o Calendário Acadêmico de 2022 da Universidade
Estadual de Goiás;

 
6. a ausência de sincronia entre os calendários acadêmicos da UEG de

2021 e o calendário civil, o que acarreta que o semestre 2021/2 da UEG se inicia



próximo ao término do ano letivo da maioria das escolas de ensino médio,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar, excepcionalmente, que os vestibulandos aprovados

no Processo Seletivo UEG 2021/2 apresentem declaração que ateste que está
cursando o último ano do Ensino Médio ou de curso equivalente, em substituição
ao certificado, diploma ou declaração de conclusão do Ensino Médio ou de curso
equivalente, bem como do histórico escolar correspondente.

 
Parágrafo único. O vestibulando, para que goze da autorização de que

trata o caput deste artigo, deverá preencher e assinar Termo de Compromisso
(Anexo Único desta Portaria, SEI n. 000024972479), a ser disponibilizado nos sítios
eletrônicos da Pró-Reitoria de Graduação e do Núcleo de Seleção da UEG.

 
Art. 2º O vestibulando que utilizar-se da autorização de que trata o art.

1º desta Portaria, deverá, em 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data
em que realizou a matrícula, entregar à Secretaria Acadêmica certificado, diploma ou
declaração de conclusão do Ensino Médio e o correspondente histórico escolar, sob
pena de anulação de matrícula.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
 
Gabinete do Reitor da Universidade Estadual de Goiás, 5 de novembro

de 2021.
 
 

PROF. ANTONIO CRUVINEL BORGES NETO
Reitor da Universidade Estadual de Goiás

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CRUVINEL BORGES NETO, Reitor
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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Termo de Compromisso

Declaro  para  os  devidos  fins  que  eu,
_________________________________________, CPF nº
_________________________________________,  estou
ciente  de  que  estou  devendo  o(s)  documento(s)
________________________________________________
________________________________________________
________________________________________________
__________________na Secretaria Acadêmica, o qual será
entregue até o dia  ______________ à partir da data deste
documento, sob pena de anulação de matrícula.

Secretaria Acadêmica da  UNIVERSIDADE ESTADUAL

DE  GOIÁS,  em  __________________,  _______  de

_____________ de 20______.

__________________________________
Assinatura do declarante


